
 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO 

Contrato n°: .001/2022  

Concorrência n°: 001/2021 

Processo n°:095/2021  

 

 MUNICÍPIO DE HUMAITÁ/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o n° 87.613.139/0001-99 e com sede administrativa na Avenida João Pessoa, n° 414, Bairro Centro, 

nesta cidade de Humaitá/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal PAULO ANTÔNIO 

SCHWADE, brasileiro, casado, residente na Localidade de Herval Grande, n° 5660, na cidade de 

Humaitá/RS, portador do CPF nº 175.754.190-04, e RG n° 9007630041-SSP/RS, em pleno e regular 

exercício de seu mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Cooperativa de 

Crédito, Poupança e Investimento Noroeste RS – Sicredi Noroeste, pessoa jurídica de direito privado, 

com firma registrada no CNPJ sob o n° 89.049.738/0003-19, com sede na Av. Uruguai, n° 366 – 2° 

andar, Centro, na cidade de Três de Maio/RS, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, 

Senhor EVANDRO POHL SEHN, residente e domiciliado na rua Pio XII, n° 25, bairro Vila São Francisco, 

na cidade de Horizontina/RS, portador do CPF n° 977.995.560-72, doravante denominado 

CONTRATADA. Têm entre si ajustadas e contratadas, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, e com 

o instrumento convocatório da concorrência nº 01/2021, as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 O presente contrato tem como objeto a contratação de instituição financeira para a cessão 

onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do Município, incluindo-

se o serviço de realizar o pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, estatutários, 

celetistas e contratados temporários, da Administração Direta, em número aproximado de 352 

(trezentos e cinquenta e dois), podendo ocorrer variações, para mais ou para menos, ao longo do 

período do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

  O CESSIONÁRIO/CONTRATADO pagará pela cessão de direitos da folha de pagamento dos 

servidores do CEDENTE/CONTRATANTE a quantia total de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais).  

Parágrafo único: O valor deverá ser depositado na conta bancária a ser indicada pelo CEDENTE, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do contrato.  

 

CLAUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DO CEDENTE  

a) Fiscalizar e inspecionar o objeto, podendo rejeitá-lo quando este não atender ao especificado;  

b) Atestar o recebimento definitivo do valor nas condições pactuadas;  

c) Notificar a instituição em caso de irregularidades;  

d) Prestar todas as informações necessárias ao licitante vencedor para a perfeita execução do 

Contrato, bem como fiscalizar a execução do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais 

cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial ou total do Contrato;  

e) Rescindir unilateralmente o Contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial. 



 

 

 

 

 

 

 

 

f) Aplicar as penalidades previstas em Lei e no presente edital;  

g) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário, observando os aspectos 

negociais consignados em instrumento específico da prestação do serviço de pagamentos de salários;  

h) Enviar a relação nominal de servidores e pensionistas contendo os valores líquidos a serem 

creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela instituição financeira, com 

antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data prevista para o pagamento dos salários.  

i) Prestar todo o apoio necessário a instituição financeira para que seja alcançado o objeto do termo 

em toda sua extensão.  

j) Registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento de cláusulas contratuais e das 

condições estabelecidas na licitação;  

l) Analisar e fiscalizar a qualidade dos serviços e propor a aplicação de penalidades em conformidade 

com o previsto na Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os critérios referentes à contratação de que trata este Edital não onerarão o Orçamento 

Municipal do corrente exercício e serão contabilizados como recurso especial disponível. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta bancária 

de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à cessionária uma única 

vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 

5.1.1. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária informada pelo 

servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira cessionária para os 

demais servidores do Município. 

5.2. O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome do 

Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem como o pagamento 

dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público. 

5.3. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Edital, serão 

os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro salário), férias e 

demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município. 

5.4. O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários para o 

pagamento, na data do crédito. 

5.5. O Município disponibilizará os recursos financeiros na data do crédito. 

5.6.  Valor da folha de pagamento (base salarial (10/2021):  

Total Bruto:    R$ 890.500,15 (oitocentos e noventa mil e quinhentos reais com quinze centavos); Total 

Líquido: R$ 660.134,11 (seiscentos e sessenta mil, cento e trinta e quatro reais com onze centavos); 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA- CONTRATADA  

6.1. São obrigações da cessionária: A contratada, instituição financeira, deverá possuir no mínimo 01 

(uma) Agência Bancária instalada no Município de Humaitá-RS, devidamente habilitada para os 

serviços objeto desta licitação e/ou posto Avançado de Atendimento conforme a Resolução nº 4.072, 

de 26 de abril de 2012 do banco Central do Brasil, incluindo disponibilidade de atendimento 

automatizado em horários bancários comerciais, bem como viabilidade de depósito e saque em finais 

de semana e feriados.  

a)  Havendo Posto de Atendimento Avançado – PA no município de Humaitá, a instituição financeira 

vencedora do presente certame terá o prazo de até 06 (seis) meses a contar da assinatura do contrato 

para providenciar na instalação de uma agência bancária, sob pena de rescisão contratual. 

b) Realizar os serviços de reforma, remodelação e instalação física, elétrica, lógica e de telefonia no 

local destinado à instalação, que deverá respeitar as normas referentes aos portadores de 

necessidades especiais; 

c) Arcar com os custos da instalação dos postos de atendimento eletrônico; 

d) Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as operações 

sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as despesas de adaptação, se 

necessárias;  

e) Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

do Contratante; 

f) Oferecer aos servidores municipais, a cesta de serviços descrita no item 14.3, deste edital ou de 

livre negociação com o servidor caso desejar escolher outra. Sendo que os demais serviços prestados 

pela instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados 

de acordo com a tabela de tarifas do banco; 

6.2 Se ao longo da vigência do contrato, tornar-se necessária a instalação de mais equipamentos de 

atendimento eletrônico, o licitante vencedor deverá providenciá-las no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da notificação efetuada pelo Contratante, até o limite de 02 (duas) novas máquinas; 

6.3 A cesta de serviços, a que se refere a alínea f, do item 14.1, compreenderá, no mínimo, os 

seguintes produtos/serviços: 

a) 02 transferências entre contas do mesmo banco por mês; 

b) extrato anual de tarifas cobradas 

c) 04 saques por mês; 

d) 02 (dois) extrato dos últimos 30 dias por mês; 

e) consultas via internet ilimitadas 

f) fornecimento de cartão de débito; 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

g) 1 (um) talão de cheques ao mês, com 10 (dez) folhas, conforme análise de crédito realizada pela 

cessionária. 

6.4 Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para outras 

instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de cheques, em atendimento ao disposto 

no art. 6º, §2º, da Resolução nº3.424/06, do BACEN. 

6.5 A empresa vencedora deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, implantar todos os sistemas 

necessários para o cumprimento do objeto do presente contrato, sem ônus ao Município. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA  

 A contar da data de sua assinatura, o prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, 

sendo vedada a prorrogação do contrato.   

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

 Através do servidor Michael Loch, Fiscal do contrato, o CONTRATANTE fiscalizará como melhor 

lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente contrato, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações 

ou solicitações havidas.  

 Resguardada a disposição das sub cláusulas precedentes, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:  

a) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto contratual que estiver em 

desacordo com as especificações exigidas;  

b) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas, emitindo as notificações 

que se fizerem necessárias;  

c) Sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 

condições contratuais;  

d) Solicitar a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) e/ou de outras penalidades à 

CONTRATADA;  

e) Instruir o processo com o(s) recurso(s) interposto(s) pela CONTRATADA, no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do CONTRATANTE;  

f) Encaminhar se necessário, ao Setor competente as solicitações de adendo contratual, devidamente 

motivados e comprovados.  

A CONTRATADA fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades 

públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus 

documentos e registros contábeis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

9. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo 

CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a defesa prévia, poderá 

resultar na aplicação das seguintes multas:  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

9.1 Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta, por dia, em caso de atraso no repasse, de que 

trata o item 11, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução total do contrato. 

9.1.1. Se ocorrer a inexecução total do contrato, na forma do item anterior, a multa será cumulada 

com a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 02 (dois) anos. 

9.2. Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato, por dia, no caso de atraso no cumprimento 

das demais obrigações previstas no edital, limitado está a 05 (cinco) dias, após o qual será considerado 

inexecução contratual; 

9.2.1. Se ocorrer a inexecução contratual, na forma do item anterior, a multa será cumulada com a 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois) dias. 

9.3. A Administração poderá, em caso de cumprimento insatisfatório de qualquer das obrigações 

assumidas pelo particular, aplicar a penalidade de advertência, visando a correção das faltas 

apontadas. 

9.3.1. Se a contratada, após o recebimento da Advertência, não corrigir as faltas apontadas ou, as 

tendo corrigido, voltar a cometê-las, a Administração aplicará multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, podendo, inclusive, proceder a rescisão do contrato.  

9.4. Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de um ano, quando o contratado recusar-

se a executar, sem justa causa, em parte, o objeto contratual. 

9.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, quando o contratado 

recusar-se a executar, sem justa causa, a totalidade do objeto contratual. 

9.6. Em qualquer caso, a rescisão do contrato, por culpa da contratada, implicará no perdimento, em 

favor do Poder Público, dos valores repassados ao Município. 

9.7. Se da infração ao contrato, pela contratada, decorrer da danos patrimonial ao Município, será 

aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar, aplicado de acordo com os critérios 

fixados nos itens anteriores; 

9.8. As multas serão calculadas sobre o valor não adimplido do contrato.  

9.9. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE.  

9.10 Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que a 

CONTRATADA fazer jus. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á 

em dívida ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 Por ocasião da aplicação das multas e/ou de outras penalidades, serão assegurados à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.  

 As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º 8.666/93, 

incluindo a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao 

CONTRATANTE.  

 As penalidades serão registradas no cadastro de fornecedor da CONTRATADA, quando for o 

caso.  

 Nenhum pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 A rescisão deste contrato, antes de seu termo final, por culpa da CONTRATADA, poderá 

resultar na aplicação de multa compensatória no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

total do contrato e na suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, sem prejuízo da responsabilização da CONTRATADA pelos danos causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, a qual não será excluída ou reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria 

interessada.  O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 

contrato por conveniência administrativa ou por interesse público, conforme previsto no artigo 79 da 

Lei Federal n.° 8.666/93.  

 O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos outros motivos previstos 

no artigo 78 da Lei n.° 8.666/93.  

A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.  

 Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei Federal n.° 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e 

regras atinentes a contratos contidos no instrumento convocatório da licitação e na Lei Federal n.º 

8.666/93, bem como com todas as especificações previstas no orçamento proposto, ainda que não 

estejam expressamente transcritos neste instrumento.  

 Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz da Lei Federal n.º 8.666/93 e da 

legislação pertinente.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

 Para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, as partes 

elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de 

Crissiumal/RS.  

 E, por estarem justas e acertadas, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

que lido e achado conforme será assinado pelas partes.  

 

 

 

 

Humaitá/RS, 03 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE HUMAITÁ      EVANDRO POHL SEHN 

Contratante        Contratada 

 


